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RESOLUÇÃO N° 30, de 23 de junho de 1987. 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL 
E PENITENCIÁRIA, pela unanimidade dos membros presentes à 85ª 
(octogésima quinta) reunião ordinária, realizada no Edifício Sede do Ministério 
da Justiça, 
 

RESOLVE constituir Comissão de legislação, 
composta pelos Conselheiros: 

Professor RENÉ ARIEL DOTTI - Coordenador; 
Professor ANTÔNIO EVARISTO DE NORAES 

FILHO; 
Professor SÉRGIO MARCOS DE MORAES 

PITOMBO; 
Professor RUY DA COSTA ANTUNES; e, 
Professor ROGÉRIO LAURIA TUCCI, para examinar 

e elaborar projetos destinados a aprimorar a legislação penal, processual penal 
e execução penal, bem como analisar o anteprojeto da parte especial do 
Código Penal e o Projeto do Código de Processo Penal. 
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 
Presidente 

 
Publicada no DOU de 06/07/87. 

  



 


